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TERMO DE ABERTURA DE PROJETO



Este modelo de TAP pode ser usado para pré-organizar as informações do projeto a ser cadastrado no Redmine.
As opções das informações que são do tipo seleção, estão disponíveis ao final deste documento e no próprio Redmine.


	Nome do Projeto:
	

	Área Patrocinadora:
	

	Patrocinador:
	

	Área Responsável:
	

	Gerente do Projeto:
	

	
	

	ALINHAMENTO
<Escolher, dentre as opções elencadas ao final deste documento, a quais metas/objetivos o projeto atende>

	
· Estratégia Nacional:


· Metas Nacionais:


· Estratégia do PJSC:


· Plano de Gestão:


	DESCRIÇÃO
<Descrever a justificativa do projeto e outras informações relevantes ao entendimento do propósito do projeto>

	





	DATA PREVISTA DE INÍCIO:

	DATA PREVISTA DE TÉRMINO:

	OBJETIVO GERAL DO PROJETO
<Resultados esperados do projeto>

	





	ESCOPO DO PROJETO
<Descrever os limites do projeto>

	





	ENTREGAS DO PROJETO
<Listar as etapas ou entregas mais importantes, bem como a entrega final>

	Entrega
	Responsável
	Data de início 
	Data de término

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	ORÇAMENTO
<informar o orçamento total estimado para o projeto>

	




	MEMBROS DO PROJETO
<listar a equipe do projeto; as pessoas com acesso à página do Redmine do projeto>

	Nome

	Papel no projeto
(membro ou observador)

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	SITUAÇÃO ATUAL DO PROJETO
<Descrever resumidamente informações sobre o andamento do projeto >

	













Opções para os campos do tipo seleção



	id
	ESTRATÉGIA NACIONAL (MACRODESAFIOS)

	MD1
	Garantia dos direitos fundamentais

	MD2
	Fortalecimento da relação institucional do Judiciário com a sociedade

	MD3
	Agilidade e produtividade na prestação jurisdicional

	MD4
	Enfrentamento à corrupção, à improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais

	MD5
	Prevenção de litígios e adoção de soluções consensuais para os conflitos

	MD6
	Consolidação do sistema de precedentes obrigatórios

	MD7
	Promoção da sustentabilidade

	MD8
	Aperfeiçoamento da gestão da justiça criminal

	MD9
	Aperfeiçoamento da gestão administrativa e da governança judiciária

	MD10
	Aperfeiçoamento da gestão de pessoas

	MD11
	Aperfeiçoamento da gestão orçamentária e financeira

	MD12
	Fortalecimento da estratégia nacional de TIC e de proteção de dados




	id
	METAS NACIONAIS

	MN1
	Meta Nacional 1: Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente.

	MN2
	Meta Nacional 2: Identificar e julgar até 31/12/2025, pelo menos, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2021 no 1º grau, 90% dos processos distribuídos até 31/12/2022 no 2º grau, 95% dos processos distribuídos até 31/12/2022 nos Juizados Especiais e Turmas Recursais e 100% dos processos de conhecimento pendentes de julgamento há 15 anos (2010) ou mais.

	MN3
	Meta Nacional 3: Aumentar o indicador Índice de Conciliação do Justiça em Números em 1 ponto percentual em relação a 2024.

	MN4
	Meta Nacional 4: Identificar e julgar até 31/12/2025, 65% das ações penais relacionadas a crimes contra a Administração Pública, distribuídas até 31/12/2021, em especial corrupção ativa e passiva, peculato em geral e concussão e identificar e julgar até 26/10/2025, 100% das ações de improbidade administrativa distribuídas até 26/10/2021.

	MN5
	Meta Nacional 5: Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida de processo de conhecimento, em relação a 2024. Cláusula de barreira: 56%.

	MN6
	Meta Nacional 6: Identificar e julgar até 31/12/2025, 50% dos processos relacionados às ações ambientais distribuídos até 31/12/2024.

	MN7
	Meta Nacional 7: Identificar e julgar até 31/12/2025, 50% dos processos relacionados aos direitos das comunidades indígenas e 50% dos processos relacionados aos direitos das comunidades quilombolas distribuídos até 31/12/2024.

	MN8
	Meta Nacional 8: Identificar e julgar, até 31/12/2025, 75% dos casos de feminicídio distribuídos até 31/12/2023 e 90% dos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher distribuídos até 31/12/2023.

	MN9
	Meta Nacional 9: Implantar, em 2025, um projeto oriundo do laboratório de inovação, de cujo desenvolvimento tenha participado pelo menos um laboratório de outro tribunal ou órgão da administração pública, com avaliação de benefícios à sociedade e relacionados à Agenda 2030.

	MN10
	Meta Nacional 10: Identificar e julgar, até 31/12/2025, no 1º grau, 90% e no 2º grau, 100% dos processos em fase de conhecimento, nas competências da Infância e Juventude cível e de apuração de ato infracional, distribuídos até 31/12/2023 nas respectivas instâncias.

	ME-JE
	Meta Específica – JE: Promover os direitos dos idosos: Identificar e julgar, até 31/12/2025, no 1º grau, 80% e no 2º grau, 90% dos processos em fase de conhecimento relacionados ao direito do idoso, distribuídos até 31/12/2024 nas respectivas instâncias.




	id
	ESTRATÉGIA DO PJSC (OBJETIVOS ESTRATÉGICOS)

	OE1
	Promover a cultura da desjudicialização pela divulgação dos benefícios da prevenção de litígios e pela articulação junto aos atores do sistema da Justiça

	OE2
	Manter relações institucionais positivas

	OE3
	Aprimorar a prestação jurisdicional pela otimização da organização judiciária e da força de trabalho, sobretudo por meio dos avanços proporcionados pelos serviços digitais

	OE4
	Impulsionar a solução adequada de conflitos pela divulgação de resultados e pela oferta de ferramentas eficientes

	OE5
	Promover a saúde, a qualidade de vida, o desenvolvimento humano e a formação profissional para a melhoria contínua

	OE6
	Promover a transformação digital por meio do uso estratégico da tecnologia da informação e do fortalecimento da segurança da informação

	OE7
	Aprimorar ações sustentáveis na gestão de recursos naturais, materiais, bens e documentos

	OE8
	Adequar a infraestrutura à nova dinâmica processual e operacional

	OE9
	Fomentar a governança e a gestão estratégica





	Nro da Diretriz
	PLANO DE GESTÃO 2024-2026 - Diretriz estratégica

	01
	Definir ações concretas visando a melhoria da prestação jurisdicional e dos serviços judiciários e afins, voltadas para uma gestão pública de qualidade e de resultados, com ênfase no jurisdicionado, razão de ser da própria Justiça.

	02
	Buscar parcerias interinstitucionais e, por meio da expertise do TJSC na resolução de conflitos, evitar futuros litígios, como o Programa Acerta SC, Lar Legal, Novos Caminhos, NatJus, Pontos de Inclusão Digital, etc.

	03
	Aproximar-se de outros órgãos públicos e associações de classe (ambiente externo) com o objetivo de definir estratégias conjuntas para enfrentamento dos problemas comuns.

	04
	Manter uma relação institucional positiva com a Ordem dos Advogados do Brasil, a fim de propiciar um relacionamento pacífico e harmonioso no sistema de justiça.

	05
	Adotar procedimentos e ações para identificar situações que exijam posicionamento institucional do Poder Judiciário, decorrente do recebimento de múltiplas manifestações (situações “viralizadas”). A partir disso, em cooperação com os órgãos competentes, elaborar a resposta devida, de modo a mitigar o impacto negativo e aumentar a credibilidade do Poder Judiciário perante a sociedade.

	06
	Promover a imediata intervenção em casos sensíveis que possam acarretar abalo à imagem do Poder Judiciário e de magistrados frente à opinião pública, conferindo à gestão instantânea de crises importância ímpar na preservação da reputação institucional e de seus agentes políticos de Estado.

	07
	Valorizar a memória institucional por meio da interação entre os Espaços de Memória e o Núcleo de Comunicação Institucional, sob a coordenação da Comissão de Gestão de Memória, e a difusão dos ambientes de preservação e divulgação voltados ao tema no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina.

	08
	Instituir um cronograma de datas comemorativas para melhor organizar e divulgar a memória no Poder judiciário catarinense, considerando-se o Dia da Memória, o Dia da instalação do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina e o Dia da Justiça como festejos integrantes do referido calendário.

	09
	Instituir políticas de incentivo e garantia da participação feminina, a fim de acelerar a equidade de gênero no ambiente institucional, conferindo maior legitimidade democrática ao PJSC.

	10
	Adotar políticas de cultura e gestão ESG - Environmental, Social and Governance (Meio Ambiente, Social e Governança) sob a perspectiva da sustentabilidade transversal, mediante: o comprometimento com a proteção ambiental no desenvolvimento de ações sustentáveis e no gerenciamento de recursos e resíduos; o respeito aos direitos dos integrantes do PJSC, aprimorando medidas garantidoras da diversidade e da igualdade no ambiente laboral e; o monitoramento e transparência de dados e informações.

	11
	Apoiar medidas de combate à violência contra a mulher e colaborar com a política de igualdade de gênero e com o aumento da participação feminina no Poder Judiciário (Recomendação n. 102/2021 do CNJ).

	12
	Apresentar ao Conselho da Magistratura e aos demais órgãos colegiados assuntos relativos ao aparelhamento judiciário e a regular administração da Justiça.

	13
	Atender aos requisitos estabelecidos pelo Modelo de Maturidade em Ouvidoria Pública, elaborado pela CGU com consultoria do Programa da União Europeia para Coesão Social na América Latina (EUROSociAL), a fim de preparar a Ouvidoria para eventuais exigências futuras de alinhamento estratégico com os órgãos de controle institucionais.

	14
	Privilegiar, no exercício da Corregedoria-Geral da Justiça, a função orientadora em detrimento da função penalizadora, por compreender que o enfoque preferencial deve priorizar a prevenção e a instrução como ferramenta mestre ao encalce da excelência na entrega da adequada prestação jurisdicional.

	15
	Simplificar a utilização dos serviços judiciários e evoluir em direção a soluções de governo digital, por meio da organização da Carta de Serviços ao Usuário.

	16
	Melhorar a transparência ativa e a prestação de contas perante a sociedade, observando os requisitos exigidos pelo CNJ e pelo TCE, a fim de evitar o acúmulo de pedidos de acesso à informação e aumentar a confiança da sociedade no Poder Judiciário.

	17
	Aprofundar o diálogo entre o Poder Judiciário e a sociedade civil, de modo a fortalecer a produção de decisões que rejeitem todas as formas de preconceito e violência, contribuindo para a construção de uma comunidade inclusiva e solidária.

	18
	Garantir a efetiva prestação da tutela jurisdicional aos cidadãos por meio do fortalecimento das técnicas e sistemas que asseguram o cumprimento das obrigações e das decisões judiciais.

	19
	Implementar políticas de enfrentamento ao estoque de processos de execução, dando ênfase às execuções fiscais que, até o final de 2022, consistiam em 985.701 processos no TJSC (Tema 1.184 do STF).

	20
	Incentivar o enfrentamento do acervo de processos em trâmite há mais de uma década, considerando que a duração razoável do processo é direito fundamental do jurisdicionado (art. 5º, LXXVIII, CRFB/1988).

	21
	Consolidar os serviços extrajudiciais como instrumentos de suporte à prestação das atividades jurisdicionais, estabelecendo parcerias com as serventias extraforenses para fornecer alternativas institucionais com alta eficiência, segurança jurídica e inovação tecnológica inerentes aos serviços notariais e de registro.

	22
	Promover a desjudicialização pelo fortalecimento dos Juizados Especiais, valorizando as equipes e apoio à gestão do microssistema, para promover a cidadania e enfrentar o acervo de processos dessa competência.

	23
	Incentivar a cooperação entre os magistrados de 1º e 2º grau, a fim de dar resposta eficaz em tempo razoável aos anseios dos jurisdicionados.

	24
	Reforçar o programa de assessor cooperador nas unidades com maior acervo de processos, avaliando periodicamente se a força de trabalho adicional tem contribuído para dar vazão ao acúmulo de processos.

	25
	Fomentar a consolidação do sistema de precedentes por meio da expansão da atuação da COGEPAC, fortalecimento da atuação do NUGEPNAC e criação de ferramentas de busca ativa que ofereçam suporte aos magistrados, a fim de proporcionar maior segurança jurídica, previsibilidade e eficiência na atividade fim do PJSC.

	26
	Explorar o sistema multiportas, mediante, por exemplo, o fortalecimento do CEJUSC, além da implementação do Oficial de Justiça conciliador (art. 154, VI, do CPC/15).

	27
	Incentivar o uso do Design de Sistemas de Disputas (DSD) no âmbito institucional, propiciando arranjos procedimentais customizados aos jurisdicionados, com sequenciamento dos meios adequados de resolução de conflitos (negociação, mediação, conciliação, arbitragem e processo judicial), a fim de viabilizar o acesso à ordem jurídica justa, além da justiça procedimental.

	28
	Impulsionar a atuação do Centro de Inteligência Judiciária do Estado de Santa Catarina (CIJESC) para dar tratamento adequado às demandas estratégicas ou repetitivas (de massa), a fim de reduzir o acúmulo de processos e o tempo de tramitação, além de combater a litigância predatória.

	29
	Fomentar estudos e implementar um sistema de modelos de decisões padrão e de rotinas administrativas, trazendo mais uniformidade e eficiência às atividades das unidades jurisidicionais.

	30
	Aprimorar a prestação jurisdicional mediante o fomento à pesquisa e à incorporação de ferramentas de inteligência artificial, propiciando maior impacto na produção de resultados pelo sistema judiciário.

	31
	Desenvolver modelos de inteligência artificial que tenham por objetivo garantir a prestação equitativa e o bem-estar do jurisdicionado, em compatibilidade com os direitos fundamentais, conforme a Resolução 332/2020 do CNJ.

	32
	Promover constante revisão da organização judiciária, no sentido de explorar os principais aspectos atuais, a gestão unificada gabinete/secretaria, a estadualização e a especialização de competências.

	33
	Desenvolver estudos, projetos e programas para a implementação de políticas judiciárias em defesa dos direitos das crianças e adolescentes, em consonância com as diretrizes e metas do Conselho Nacional de Justiça.

	34
	Priorizar investimentos na área da Infância e Juventude e o julgamento dos processos correlatos (art. 227, CRFB/1988).

	35
	Fomentar a rede atuante na Infância e Juventude e na Violência Doméstica, estruturando integrações e protocolos de atuação conjunta.

	36
	Implementar novo projeto de uniformização de jurisprudência para propiciar maior segurança jurídica e previsibilidade na atividade jurisdicional, mediante: a) a atribuição de nova competência ao NUGEPNAC para que, após provocação pelo Desembargador relator, identifique as divergências de entendimento entre as câmaras do TJSC e elabore estudo aprofundado acerca da questão de direito controvertida, para, a partir disso, propor a instauração de IRDR, IAC ou súmula; b) o encaminhamento da proposta do NUGEPNAC à Comissão Gestora de Precedentes (composta pelos 2º e 3º Vice-Presidentes e pelo Presidente da Turma de Uniformização), que avaliará a sua pertinência; c) caso aprovada, a remessa aos Presidentes dos Grupos de Câmara ou Órgão Especial para deliberação com os demais membros acerca da proposição. 

	37
	Consolidar o sistema do “juiz das garantias“ conforme definido pelo STF nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 6.298, n. 6.299, n. 6.300 e n. 6.305, a partir de diretrizes fixadas pelo CNJ (Lei n. 13.964/2019).

	38
	Promover adequações no Regimento Interno desta Corte com o intento de dinamizar e conferir celeridade às sessões de julgamentos, com base em modelos já implantados pelo STF e STJ, consolidando os avanços tecnológicos que surgiram na era pós-pandemia.

	39
	Aperfeiçoar a prestação jurisdicional da 2ª Vice-Presidência e 3ª Vice-Presidência por meio da otimização dos procedimentos relativos ao exercício das competências previstas no art. 16, IV, e no art. 17, III, ambos do RITJSC, mantendo permanente diálogo acerca das atribuições dos órgãos julgadores.

	40
	Zelar, a Câmara de Recursos Delegados, pelo bom andamento dos trabalhos, com o compromisso de decidir os pedidos de suspensão de liminar de sentenças em mandados de segurança, ação popular e ação civil pública, com máxima agilidade, fundamentação e responsabilidade, assim como os incidentes relativos à distribuição dos processos e as dúvidas suscitadas pelo órgão administrativo competente.

	41
	Dar concretude às determinações dadas pelo STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 347 em relação ao sistema carcerário, notadamente a criação de um plano estadual “para a superação do estado de coisas inconstitucional, com indicadores que permitam acompanhar sua implementação”.

	42
	Promover uma governança mais eficiente por meio da continuidade do Plano de Transformação Digital, assegurando serviços públicos mais acessíveis e eficazes, com uso de plataforma omnichannel, a fim de aumentar a transparência e a participação cidadã.

	43
	Acompanhar as rápidas mudanças advindas do avanço tecnológico, assim como gerenciar, no âmbito administrativo e judicial (2º grau), o impacto do crescimento da demanda no 1º grau.

	44
	Estimular o uso de dados para apoiar o processo decisório e a definição de estratégias, valorizando evidências, agregando conhecimentos, auxiliando a inovação, fomentando a eficiência e promovendo a transparência, sem descuidar da proteção aos dados pessoais e à privacidade.

	45
	Fomentar o desenvolvimento e a utilização de novas práticas de gestão e de inovação, além de institucionalizar os projetos exitosos implementados pelos magistrados, dando visibilidade ao trabalho desempenhado.

	46
	Construir um plano de formação e aprimoramento de magistrados fundado no comprometimento, na ética, no humanismo e na interdisciplinaridade do conhecimento, conforme as regras e diretrizes da ENFAM e do CNJ, com foco no desenvolvimento de competências específicas para melhoria da prestação jurisdicional.

	47
	Dar atenção constante ao modelo dos plantões judiciais, reavaliar as normas atinentes às comarcas integradas e valorizar a necessária percepção de diárias indenizatórias pelos magistrados.

	48
	Modernizar as salas de sessão para viabilizar um ambiente mais preparado à atividade dos Desembargadores, propiciando maior adequabilidade tanto para os julgamentos na modalidade presencial, quanto na virtual.

	49
	Promover a evolução da infraestrutura de trabalho para contemplar a justiça do futuro, atualizando a política de edificações, com o intuito de abranger as novas formas de trabalho e de organização judiciária, bem como as equipes multidisciplinares e os meios adequados de solução de conflitos.

	50
	Incentivar estudos com a participação ativa dos magistrados, servidores e órgãos da Administração para a apresentação de planos e metas de gestão e geração de programas de avaliação institucional, objetivando o aumento da eficiência, da racionalização e da produtividade.

	51
	Fomentar a produção de conhecimento científico por meio de Núcleos de Estudo e Pesquisa (NEPs), visando apresentar publicações com soluções inovadoras aos desafios e demandas identificadas pela Administração.

	52
	Desenvolver ações de ensino e de extensão voltadas a servidores e colaboradores, em consonância com o planejamento estratégico institucional, com objetivo de aprimorar a qualidade dos serviços administrativos e ampliar a capacidade produtiva da atividade jurisdicional em 1º e 2º grau.

	53
	Realizar de maneira assertiva a transição da mão-de-obra de servidores públicos das tarefas secundárias às atividades centrais da prestação jurisdicional, objetivando a racionalização e a canalização dos esforços humanos aos propósitos finalísticos.

	54
	Melhorar as condições gerais de saúde dos colaboradores por meio da estadualização dos serviços da Diretoria de Saúde e Qualidade de Vida; focar na identificação e mitigação de fatores de adoecimento, em saúde ocupacional e na prevenção de doenças físicas e mentais.

	55
	Formar e reciclar lideranças para gestão de equipes inspiradas a promover a justiça mais eficiente e próxima do cidadão, implementando a gestão de riscos nas principais atividades da instituição.

	56
	Incentivar a participação no desenvolvimento colaborativo do Sistema EPROC, explorando suas potencialidades de automação, de ferramentas de inteligência artificial e de integração com sistemas governamentais e serviços externos.

	57
	Continuar a implantação do sistema ERP e explorar as suas potencialidades para outras atividades administrativas.

	58
	Prezar pela acessibilidade dos Portadores de Necessidades Especiais (PNE) aos edifícios do Poder Judiciário e seus serviços auxiliares, zelando pela inclusão de todos (Resolução n. 343/2020 e Resolução n. 401/2021, ambas do CNJ).

	59
	Conhecer as práticas e ações de outros tribunais relativamente à participação feminina, além de promover eventos de capacitação e discussão sobre o assunto, apoiando o diálogo e mantendo comissões focadas no tema da igualdade de direitos.

	60
	Capacitar as servidoras da Ouvidoria para o atendimento de mulheres em situação de violência, tornando a Ouvidoria da Mulher um canal institucional de efetivo acolhimento, escuta e prestação de informações sobre a rede de apoio aos direitos das mulheres.

	61
	Receber e dar encaminhamento a reclamações oriundas da OAB por supostas violações das prerrogativas da advocacia, realizando-se a mediação de eventuais descontentamentos, com o objetivo de promover um relacionamento interinstitucional pacífico e harmonioso.

	62
	Deflagrar concursos, tanto para magistrados quanto para servidores, a fim de preencher cargos vagos e criar cadastro de reserva, mantendo os quadros de pessoal sempre atualizados.

	63
	Implementar política de recrutamento e seleção, primando pela contratação de entidades sem fins lucrativos para a organização e a realização das etapas dos concursos, com a efetiva conclusão dos certames em tempo razoável, objetivando o atendimento das demandas atuais e futuras do Poder Judiciário, e sempre com a participação ativa e fiscalização dos serviços pelos membros das comissões.

	64
	Acompanhar a tramitação dos projetos de lei que tratam das normas gerais relativas a concursos públicos, e, se necessário, envidar esforços para que sejam aprimorados, apresentando estudos e/ou proposições.

	65
	Estudar e rever o processo de seleção de estagiários, com o intuito de abarcar a alta demanda de trabalho nos gabinetes, buscando candidatos mais aperfeiçoados mediante a implementação de novos requisitos.

	66
	Selecionar e prover os cargos de juízes leigos, a fim de garantir o aprimoramento dos serviços prestados pelos Juizados Especiais, nos termos do Provimento n. 174 do CNJ.

	67
	Proceder à elaboração do Plano Museológico, em conformidade com o inciso II do art. 3º da Resolução GP n. 51/2023, ferramenta básica para o planejamento estratégico do Museu do Judiciário catarinense, conforme estabelece a Lei Nacional n. 11.904/2009.

	68
	Propiciar a criação de grupos de trabalho que visem assegurar os direitos fundamentais dos reeducandos, permitindo o seu retorno à sociedade com condições de uma vida digna.

	69
	Instituir como prática a realização de inspeções de rotina nas unidades prisionais, com corpo técnico do Grupo de Monitoramento e Fiscalização dos Sistemas Prisional e Socioeducativo (GMF/TJSC), com o intuito de garantir o cumprimento dos direitos e garantias estabelecidas na Constituição Federal e na Lei de Execução Penal.

	70
	Priorizar projetos de tecnologia da informação que abarquem não só o uso da inteligência artificial na atividade do Poder Judiciário, mas também a gestão de dados, os sistemas judiciais e a segurança da informação.
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